
Por outro lado, os próprios Tratados fundamentais da União Europeia consagram uma série de princípios,
tais como a liberdade, o direito a quaisquer opções religiosas, políticas ou sexuais e o respeito pelas
mesmas, bem como a não discriminação por nenhuma dessas razões.

Neste sentido, o novo artigo 13o do Tratado de Amesterdão prevê a possibilidade da adopção pelo
Conselho, por proposta da Comissão, de acções adequadas para combater a discriminação nomeadamente
por razões de orientação sexual. Sendo assim, este tipo de acontecimentos deploráveis requer uma resposta
clara e severa por parte das Instituições da União e, sobretudo, por parte da Comissão Europeia, guardiã
efectiva dos Tratados.

Tendo em conta as considerações anteriores:

1. Poderia a Comissão fornecer-nos dados, desde 1995 até hoje, referentes ao número de agressões
contra gays, lésbicas e transexuais no território da União Europeia, em cada um dos Estados-membros?

2. Quais são as medidas que a Comissão pretende tomar a fim de prevenir e evitar esse tipo de
agressões?

Resposta dada por A. Diamantopoulou em nome da Comissão

(3 de Novembro de 1999)

1. A Comissão não possui as informações solicitadas.

No que diz respeito à não-discriminação por orientação sexual, a Comissão co-financiou em 1998 um
relatório da Associação Internacional de Lésbicas e Gays (ILGA), intitulado «Igualdade para as lésbicas e
gays». Este relatório fornece uma visão geral da situação legal e social de lésbicas e gays nos 15 Estados-
-membros. A Comissão enviará prontamente cópias do mesmo à Senhora Deputada e ao Secretariado do
Parlamento.

2. O artigo 13o do Tratado CE (ex-artigo 6o) dá poderes ao Conselho, com base numa proposta da
Comissão, para tomar a acção apropriada ao combate à discriminação por, entre outros, orientação sexual.
Após consultas intensivas, a Comissão pretende, num futuro próximo, propor um pacote de medidas anti-
-discriminatórias ao abrigo do artigo 13o, que inclua, tanto legislação, como um programa de acção.

(2000/C 170 E/104) PERGUNTA ESCRITA E-1745/99

apresentada por Isidoro Sánchez García (ELDR) ao Conselho

(1 de Outubro de 1999)

Objecto: Imigração através das regiões periféricas

Apesar a boa vontade demonstrada pelo Conselho nos últimos anos ao procurar levar a cabo uma política
razoável em matéria de migração e de asilo, continua a verificar-se uma imigração ilegal, que tem como
ponto de ingresso no território da União Europeia algumas regiões ultraperiféricas, próximas do continente
africano, a exemplo das ilhas Canárias.

Qual é a orientação que o Conselho tenciona imprimir à estratégia comunitária no sentido de controlar
esse tipo de imigração e, se for caso disso, qual o programa de acções que pensa executar naquela
específica região fronteiriça?

Resposta

(7 de Dezembro de 1999)

1. A pergunta formulada pelo Senhor Deputado prende-se com a acção do Conselho no que se refere,
por um lado, aos controlos das fronteiras externas aéreas e marítimas efectuados pelos Estados-membros e,
por outro, às causas profundas das fugas e migrações com origem em determinados países africanos.
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2. Relativamente aos controlos das fronteiras externas aéreas e marítimas efectuados pelos Estados-
-membros, a sua eficácia foi objecto de medidas de reforço � desenvolvidas essencialmente no contexto de
Schengen mas subsequentemente incluídas no acervo comunitário após a entrada em vigor do Tratado de
Amesterdão �, cuja execução cabe aos Estados-membros, sendo contudo monitorizada pelo Conselho,
através dos seus órgãos competentes. Delas podem citar-se como exemplo as medidas práticas de
prevenção da imigração clandestina por via aérea e marítima tomadas ao abrigo da Decisão
de 18 de Dezembro de 1998 do Comité Executivo de Schengen, relativa ao recurso coordenado a
consultores em matéria de documentos, e executadas em cooperação com determinados países africanos
seleccionados para o efeito.

3. Independentemente do acervo de Schengen encontram-se também em preparação outras medidas
práticas do mesmo tipo, em nome da UE, fundadas no anterior acervo da União, nomeadamente, na
Posição Comum de 25 de Outubro de 1996 relativa às missões de assistência e de informação efectuadas a
montante da fronteira (JO L 281, de 31.10.1996), que serão coordenadas nos órgãos competentes do
Conselho, mas não dirigidas por enquanto a qualquer país africano.

4. Quanto às causas profundas das fugas e migrações com origem em determinados países africanos, é
possível citar o Plano de Acção para Marrocos, aprovado pelo Conselho em 11 de Outubro de 1999 e que
faz parte de uma série de cinco Planos de Acção, em cada um dos quais se encontra definida uma
abordagem global e coerente, orientada para a situação de um importante país de origem e/ou trânsito de
requerentes de asilo e migrantes. Para cada país seleccionado, o Plano de Acção correspondente apresenta
uma combinação coerente e equilibrada das várias possibilidades de acção da União Europeia nos domínios
da política externa, do desenvolvimento, da ajuda humanitária e da assistência económica.

5. No Plano de Acção para Marrocos, este é considerado como país de origem e trânsito de emigrantes
económicos para países europeus, nele se encontrando, entre outras, especificamente recomendadas as
seguintes medidas: «Partir dos canais existentes e melhorar a recolha de dados importantes, difusão de
informações correctas sobre migração, criação de estratégias de combate ao tráfico ilícito, promoção de
medidas destinadas a implementar os acordos de readmissão. Promoção do investimento directo estran-
geiro, formação profissional e auto-emprego e pequenas empresas. Facilitação do regresso voluntário e da
reintegração, integração na sociedade de marroquinos que residem legalmente nos países da UE».

6. O Conselho Europeu de 15 e 16 de Outubro de 1999 realizado em Tampere considerou que os
primeiros Planos de Acção aprovados constituem um contributo útil, tendo solicitado ao Conselho e à
Comissão que apresentem relatório da respectiva execução ao Conselho Europeu de Dezembro de 2000.

(2000/C 170 E/105) PERGUNTA ESCRITA E-1746/99

apresentada por Winfried Menrad (PPE-DE) à Comissão

(1 de Outubro de 1999)

Objecto: Distorções de concorrência provocadas pelo apoio da UE a empresas na Itália

Diferentes empresas da circunscrição de Tauber (Baden-Württemberg), bem como a Câmara de Comércio e
Indústria de Heilbronn apresentaram ao autor da presente pergunta queixas, segundo as quais a Comissão
Europeia terá concedido fundos à região de Umbria no âmbito das ajudas à participação em feiras
(«Promotion-Action»), fundos esses que as autoridades nacionais locais e regionais utilizam para efeitos de
co-financiamento. O referido co-financiamento tem lugar no âmbito de um programa operacional
apresentado pela região em causa à Comissão e executado pela Direcção-Geral XVI (ou através da DG V).
Estes fundos são utilizados para financiar, no âmbito da feira de instrumentos musicais «Perugia Classico»,
em Perugia, não só os custos relacionados com os diferentes pavilhões e com a feira, mas também as
despesas de viagem e de alojamento dos respectivos visitantes (designadamente, despesas de avião e de
hotel, manutenção, programa turístico adicional).

Assim, pergunta-se à Comissão:

1. Corresponderão estas informações à realidade?

2. Em caso de resposta afirmativa, não considera a Comissão que as empresas citadas beneficiam de uma
inadmissível vantagem concorrencial relativamente, por exemplo, a empresas alemãs?
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